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EMENTA: Estabelece a isenção da taxa de inscrição em concursos públicos
para os ,doadores de medula óssea e de sangue.

Art. 1° O doador de medula óssea e o doador regular de sangue ficam isentos da taxa de inscrição
para concursos públicos.
Parágrafo único. Consideram-se doador regular de sangue aquele que realize, no mínimo, três
doaçbes por ano, atestadas por órgao otlclal ou entidade credenciada pelo poder público.
Art. 2° Os órgãos e as entidades que integram a administração pública ficam obrigados a incluir a
isenção prevista nesta Lei nos editais de concursos públicos.
Paragrato UnlCOü doador para exercer o direito previsto nesta Lei fica obrigado a apresentar a
comprovante de sua condição no ato da inscrição no concurso publico.
Art. ;jU I::.stalei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala Antônio Libóno I:jervlan, em 02/0ô/:l.01 {.
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